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	DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

	ENTIDADE
	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS

	ÓRGÃO REQUISITANTE
	DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

	OBJETO
	CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS, OBJETO DO CONVÊNIO ENTRE MUNICÍPIO E ESTADO POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - SEAPA.

	JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
A presente demanda visa à contratação de empresa especializada para a execução de obras de calçamento em blocos hexagonais de concreto, totalizando 4.843,59 m², distribuídos nos seguintes trechos da zona rural do Município de Paraisópolis/MG: Trecho 01 – Morro do Funil (645,87 m²); Trecho 02 – Morro do Encosto (989,43 m²); Trecho 03 – Ribeirão das Pedras (637,90 m²); Trecho 04 – Bairro Lucianos (1.723,55 m²); Trecho 05 – Serra dos Pereiras (235,82 m²); e Trecho 06 – Bairro Uruguai (611,02 m²).

O Estado de Minas Gerais possui reconhecida relevância na produção agropecuária nacional, destacando-se pela diversidade agrícola e pela geração de emprego, renda e alimentos essenciais à população, como vegetais, hortaliças, leite e carne. A atividade agropecuária exerce papel fundamental na redução da pobreza e das desigualdades regionais, devendo seu desenvolvimento ser considerado sob os aspectos sociais, ambientais, culturais e econômicos. Nesse contexto, o investimento em infraestrutura rural adequada às necessidades regionais configura-se como prioridade da administração pública, por contribuir diretamente para a dinamização socioeconômica.

As estradas rurais são elementos essenciais para o transporte de pessoas, bens e serviços, conectando propriedades, comunidades, escolas e unidades de saúde. Contudo, muitas dessas vias apresentam condições precárias de trafegabilidade, com ocorrência de buracos, lama e poeira, especialmente em períodos chuvosos, dificultando o deslocamento da população e o escoamento da produção agropecuária. A execução do calçamento visa sanar tais deficiências, promovendo melhoria da mobilidade, segurança viária, durabilidade das vias e redução de custos de manutenção.

A melhoria da acessibilidade rural permitirá que agricultores e produtores transportem seus produtos com maior facilidade e rapidez, fortalecendo o comércio local, impulsionando o desenvolvimento econômico e ampliando o acesso das comunidades rurais a serviços básicos de saúde, educação e demais serviços urbanos. Ademais, a qualificação da infraestrutura viária contribui para a atração de investimentos, geração de empregos e melhoria da qualidade de vida da população rural.

A obra será executada por meio do Convênio de saída nº 1231000710/2024, celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA, e o Município de Paraisópolis/MG, destinado à execução de obras de infraestrutura rural.

Dessa forma, resta caracterizada a necessidade da contratação, sendo imprescindível para a concretização do objeto pactuado no convênio, assegurando a correta aplicação dos recursos públicos, a melhoria da infraestrutura rural e o atendimento ao interesse público, nos termos deste Documento de Formalização da Demanda.



	GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO

	(    ) Baixa                                          ( X ) Média                                           (   ) Alta

	DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO 

	Conforme tabela constante do Anexo 


	PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADO O FORNECIMENTO: APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO

	FORNECIMENTO DE MATERIAL

	(  )
	Consumo
	( )
	Permanente


	REGIME DE FORNECIMENTO 

	(   )

	Parcela única

	(    )
(    )
(    )
(X)
	Semanal
Quinzenal
Mensal
Outro: por demanda


	REGIME DE EXECUÇÃO

	(  )

(X)

(  )

(  )
	Empreitada por preço unitário

Empreitada por preço global

Empreitada integral

Fornecimento e prestação de serviço associado
	(  )

(  )

(  )
	Contratação por tarefa

Contratação integrada

Contratação semi-integrada



	EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS OU PROTÓTIPO

	(X) Não.
(  ) Sim.  


	HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

	(X) Não.
(   ) Sim. Especificar: Atestado de Capacidade Técnica/CREA/CAU/CAO


	RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA

	(   ) Não.
(X) Sim. 
1-Entregar a obra em perfeitas condições, sem avarias ou vícios ocultos.

2-Entregar a obra de acordo com o Termo de Referência, na data e local estipulado pela ordem de fornecimento.
3- Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos pelo prazo de garantia constante no edital.

4- A contratada se responsabiliza pelo transporte, entrega, uso de EPI, alimentação e obrigações trabalhistas de seus colaboradores.


	RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DO CONTRATANTE

	(   ) Não.
(X) Sim. 
1- Comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execução do contrato, por escrito;

2- Fiscalizar a entrega, informando a CONTRATADA sobre eventuais irregularidades, para fins de supervisão;

3- Efetuar o pagamento no prazo contratado.

	LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

	A obra será realizada, totalizando 4.843,59 m², distribuídos nos seguintes trechos da zona rural do Município de Paraisópolis/MG: Trecho 01 – Morro do Funil (645,87 m²); Trecho 02 – Morro do Encosto (989,43 m²); Trecho 03 – Ribeirão das Pedras (637,90 m²); Trecho 04 – Bairro Lucianos (1.723,55 m²); Trecho 05 – Serra dos Pereiras (235,82 m²); e Trecho 06 – Bairro Uruguai (611,02 m²).
A garantia dos materiais fornecidos deverá compreender, no mínimo, os defeitos decorrentes de instalação, material ou defeitos técnicos.
A CONTRATADA, durante a vigência do contrato, deverá executar a obra de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência.

	DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO OU NÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

	(  ) Com base na baixa complexidade do objeto, o Gerenciamento de Riscos da contratação será dispensado para esta contratação, bastando a elaboração de TR e Estudo Preliminar.
( X ) Devido a alta complexidade do objeto será necessária a elaboração do Estudo preliminar e o gerenciamento de riscos da contratação.
(  ) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e de gerenciamento de riscos de contratação anterior,  serão utilizados o ETP e GR do Processo Licitatório nº ............./...........


	CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

	A obra será contratada com recursos financeiros constantes da seguinte dotação orçamentária: 
02.12.03.26.782.0012.2.389 44.90.51 Ficha 854


	ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

	Objetivando a instrução do processo, informamos que os orçamentos elaborados foram realizados com base na tabela de valores do Estado de Minas Gerais - SETOP – MG, estimando-se o montante em aproximadamente, R$537.407,85 (quinhentos e trinta e sete mil, quatrocentos e sete reais e oitenta e cinco centavos). 


	RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

	Data: 10/02/2026              
	CÉSAR AUGUSTO ROSA
Diretor de Obras e Serviços




